
PARECER CCJ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 

PARECER Nº          /21

AO PROJETO

 

 

Cria e extingue Funções Gratificadas e Cargos em Comissão, e altera o anexo I “c” I e II, da Lei nº
6.310, de 28 de dezembro de 1988, que estabelece o plano de carreira dos funcionários do
Departamento Municipal de Habitação (DEMHAB), e altera o art. 1º da Lei nº 2.902, de 30 de
dezembro de 1965, que fixa diretrizes para a política habitacional do município.

 

                    Vem a esta Comissão, para parecer, o projeto em epígrafe, de autoria do
Execu�vo Municipal, que visa ex�nguir e criar FGs e CCs, a fim de atender o novo organograma proposto
para o DEMHAB.

 

                    A Procuradoria da Casa exarou o seu parecer, entendendo pela inexistência de
incons�tucionalidade ou ilegalidade  na proposição asseverando, contudo, que essa deve observar as
exigências impostas pela Lei Complementar nº 101/00.

 

É o Relatório.

 

A proposição sob análise, em síntese, visa adequar os cargos em comissão e as funções
gra�ficadas ao novo formato administra�vo proposto para o DEMHAB. Nesse sen�do, não há dúvidas
sobre a competência da municipalidade para dispor sobre a matéria, pois se trata de assunto de interesse
local, conforme elencado no inciso I do art. 30 da Cons�tuição da República.

 

De igual maneira, evidente a competência do Execu�vo Municipal para dispor sobre a
estruturação da Administração Municipal e, por inferência, dos cargos e funções que compõe a
administração direta e autárquica. Nesse sen�do, inclusive, é o disposto nos incisos IV e V do art. 94 da
Lei Orgânica do Município.

 

Por oportuno, colaciona-se:

 



Art. 94 Compete priva�vamente ao Prefeito:

 

(...)

 

IV - dispor sobre a estrutura, a organização e o funcionamento da administração municipal;

 

V - prover cargos, funções e empregos municipais, e pra�car os atos administra�vos referentes aos
servidores municipais, salvo os de competência da Câmara Municipal;

 

Salienta-se que, nos termos do art. 36, I, do Regimento Interno, compete à Comissão de
Cons�tuição e Jus�ça emi�r parecer sobre aspecto cons�tucional, legal e regimental das
proposições. Nessa toada, o projeto não apresenta vício algum.

 

O projeto atesta inexis�r aumento de despesa, o que por si só dispensaria eventual estudo
de impacto. Contudo, seria produ�vo para segurança jurídica e a tranquila tramitação legisla�va que se
juntassem documentos complementares, que corroborem a declaração de inexistência de impacto
orçamentário.

 

De toda forma, a juntada de tais documentos, ainda que necessários fossem, poderia ser
feita em qualquer momento do trâmite legisla�vo, de modo que sequer o judiciário poderia alegar vício
na tramitação do projeto no presente momento.

 

Ante o exposto, entendo pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação
da matéria.

 

 

Sala de Reuniões Virtual, 04 de outubro de 2021.

 

 

           Vereador Felipe Camozzato                                                                                               
Relator
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